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LEI NO 4.066, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Proteção Integral aos Direitos do 
Estudante Atleta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É assegurado ao estudante atleta que esteja participando 
de eventos ou competições oficiais: 

I - dispensa das aulas durante o período em que estiver atuando 
nas competições oficiais;

II - realização de provas em data ou horário alternativo, em caso 
de coincidência entre calendário escolar e o calendário esportivo sem 
cobrança de qualquer taxa ou valor adicional.

Art. 2o Para efeitos desta lei, estudante atleta é aquele matriculado 
em estabelecimento de ensino público ou privado do Estado, inclusive de 
ensino superior, que pratica uma modalidade esportiva e que representa 
o Estado do Tocantins, seu município, clubes, federações esportivas ou 
seu estabelecimento de ensino, em eventos ou competições oficiais das 
entidades dirigentes do esporte tocantinense, nacional e internacional.

Art. 3o Para o exercício do direito de que trata esta lei, o vínculo 
à prática esportiva deverá ser atestado pelos seguintes documentos: 

I - declaração de um dos pais ou do responsável legal pelo 
estudante; e

II - declaração da entidade esportiva atestando o vínculo do 
estudante atleta.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26 dias do mês de dezembro 
de 2022; 201o da Independência, 134o da República e 34o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI NO 4.067, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.

Proíbe instituições financeiras, no âmbito do Estado do 
Tocantins, de ofertar e celebrar contrato de empréstimo 
financeiro com aposentados e pensionistas por meio de 
ligação telefônica, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É vedado, no Estado do Tocantins, ofertar e celebrar 
contrato de empréstimo de qualquer natureza, com aposentados e 
pensionistas, por ligação telefônica. 

Art. 2o O descumprimento desta Lei acarretará sanções 
administrativas de acordo com o art. 55 a 60 da Lei Federal no 8.078, de 
11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26 dias do mês de dezembro 
de 2022; 201o da Independência, 134o da República e 34o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI NO 4.070, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a proibição, em todo território estadual, 
do fornecimento e uso, gratuito ou oneroso, de canudos 
confeccionados em material plásticos de polipropileno, 
poliestireno ou quaisquer outros materiais não-
biodegradáveis, nos locais em que especifica, e adota 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica proibido, em todo o território estadual, o fornecimento 
e uso, gratuita ou onerosa, de canudos plásticos feitos de polipropileno 
e/ou poliestireno ou qualquer outro material descartável que não seja 
biodegradável e/ou reciclável, em restaurantes, bares, hotéis, clubes 
noturnos, lanchonetes, panificadoras, barracas de praia, quiosques e 
quaisquer outros estabelecimentos similares, ou por ambulantes. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos de que trata o caput 
poderão, em substituição aos canudos plásticos, fornecer canudos de papel 
reciclável, material comestível e/ou de papel biodegradável, bem como em 
outro material reutilizável, embalados individualmente e hermeticamente 
fechados em material semelhante.

Art. 2o Entende-se por material biodegradável aquele que se 
decompõe pela ação de organismos vivos, pressupondo que os resíduos 
da decomposição não são tóxicos nem sofrerão bioacumulação. 

Art. 3o A inobservância desta Lei acarretará ao infrator de forma 
progressiva, observada a ampla defesa e contraditório, as seguintes 
penalidades:

I - advertência; 

II - multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil) reais, que será 
aplicada em dobro em caso de reincidência; 

III - suspensão do Alvará de funcionamento e fechamento do 
estabelecimento até a devida regularização.

Art. 4o Os valores arrecadados provenientes da aplicação das 
multas prevista nesta lei serão destinados ao Fundo Estadual do Meio 
Ambiente - FUEMA.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor no prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias após sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26 dias do mês de dezembro 
de 2022; 201o da Independência, 134o da República e 34o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil


